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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando os Termos de Referência 09/085/2020 e 09/084/2020, da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, chassis nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de setembro de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA

PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de setembro de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 10.615,26 (dez mil seiscentos e quinze reais e vinte e seis centavos) para a contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, chassis nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437. 
                     Atenciosamente.

              ROSEMAR DA SILVA
              PRESIDENTE DA COMISSÃO 

               PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de setembro de 2020.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a contratação de empresa especializada na contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, chassis nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
09 – Secretaria Municipal de Infra-estruturar e Ser. Públicos

02 – Secretaria Municipal de Infra-estruturar e Ser. Públicos

2.047– Manutenção da Secretaria de Infra-estruturar e Ser. Públicos

3.3.90.30.00 – material de consumo

Ficha: 92
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Ficha: 94
     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 050/2020
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO/REVISÃO PERIÓDICA NO PERÍODO DE GARANTIA EM 02 MÁQUINAS DO TIPO RETRO ESCAVADEIRA DA LINHA JCB, CHASSIS Nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

EMPRESA: DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA, CNPJ: 33.086.529/0001-29, COM SEDE NA AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA, N. 397, DISTRITO INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT, CEP 78.098-970.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 452, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, CHASSIS Nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 10.615,26 (dez mil seiscentos e quinze reais e vinte e seis centavos).
O art. 24, Inciso XVII, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica.

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;  

A empresa a ser contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, CHASSIS Nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.” 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de setembro de 2020.

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

    DANIELE KELEN GONÇALVES
MEMBRO
CONTRATO N. 000/2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, Empresário, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MT sob o nº 2.705, portador da Cédula de Identidade sob o RG 1973153-1, SSP/MT, e do CPF 125.443.291-49, residente e domiciliado na Rua Marechal Rondon nº 526, Bairro: Centro, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA, CNPJ: 33.086.529/0001-29, COM SEDE NA AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA, N. 397, DISTRITO INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE CUIABÁ - MT, CEP 78.098-970, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Defant, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 001479115, expedida pela SSP/MS, e do CPF sob o nº 016.651.321-08, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 050/2020, ratificada em _____ de ________ de 2020, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, CHASSIS Nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 050/2020, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

Parágrafo único – A prestação dos serviços a que se refere esta cláusula, não gera para as partes vínculo empregatício de qualquer natureza, nem permite à CONTRATADA usufruir os benefícios, direitos e vantagens assegurados aos servidores municipais, correndo às suas exclusivas expensas e responsabilidade, na qualidade de autônomo, todo e qualquer encargo social, trabalhista, fiscal e previdenciário, na forma da legislação em vigor, ficando o CONTRATANTE eximido de qualquer solidariedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global deste Contrato é de R$ 10.615,26 (dez mil seiscentos e quinze reais e vinte e seis centavos), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a execução dos serviços, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
	ITEM 


	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	FILTRO (320/A7170) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	227,77
	455,54

	02
	ELEMENTO FILTRO DE ÓLEO HIDRÁULICO 12 MICRO (32/925346) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	291,50
	583,00

	03
	FILTRO DE AR-CONDICIONADO (332/F8191) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	104,82
	209,64

	04
	ELEMENTO FILTRANTE AC 433X73X48 (332/A9113) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	83,25
	166,50

	05
	ACTIOIL - EMBALAGEM DE 01 LITRO (4005-5001) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	195,00
	390,00

	06
	JCB ÓLEO AP PARA MOTORES 15W40 20L (4001/1820) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	270,00
	540,00

	07
	ÓLEO EXTR. PERF. TRANSMISSÃO 20 L (4000/2520) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	320,00
	640,00

	08
	FILTRO OLEO DO MOTOR (320/B4420) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	87,68
	175,36

	09
	ELEMENTO SEPARADOR DE AGUA (320/A7120) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	421,55
	843,10

	10
	ELEMENTO FILTRANTE DE AR PRIMARIO (32/925682) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	293,18
	586,36

	11
	ELEMENTO DO FILTRO DE AR SECUNDARIO (32/925683) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	152,92
	305,84

	12
	FILTRO TRANSMISSAO 15 MICRONS (581/R5206) - RETROESCAVADEIRA-3CX
	UND
	2
	99,96
	199,92

	13
	SERVIÇO DE REVISÃO PERIÓDICA DE 1.000 HRS PARA MAQUINAS DO TIPO RETROESCAVADEIRA 3CX DA LINHA JCB EM PERÍODO DE GARANTIA (REV1000)
	SERV.
	2
	2.760,00
	5.520,00

	
	TOTAL
	
	
	
	10.615,26


Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA QUARTA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

09 – Secretaria Municipal de Infra-estruturar e Ser. Públicos

02 – Secretaria Municipal de Infra-estruturar e Ser. Públicos

2.047– Manutenção da Secretaria de Infra-estruturar e Ser. Públicos

3.3.90.30.00 – material de consumo

Ficha: 92

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Ficha: 94

CLÁUSULA QUINTA - Competirá à Secretaria Municipal de Infra-estruturar e Ser. Públicos e do Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2020 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA SEXTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2020.

                                                         WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO

CONTRATANTE

DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA

 CNPJ: 33.086.529/0001-29

 Sr. Leonardo Defant
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico 187, de 21 de setembro de 2020.

Dispensa de Licitação 

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, chassis nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437.

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa de Licitação. Inteligência do art. 24 da Lei nº 8.666/93. Possibilidade. Requisitos.

Relatório

Versa o presente parecer sobre a legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para “contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, chassis nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437”, vindo ao exame dessa Procuradoria Jurídica, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei 8666/93 a minuta do contrato que se pretende firmar.

No termo de justificativa consta que o enquadramento normativo que se pretende é a autorização legal disposta no art. 24, XVII, da Lei de Licitações, com base nesta premissa a análise será realizada. O termo de justificativa informa também que o objeto é “revisão de garantia de 02 (duas) máquinas, n° de série: B21054 e B21061”. Desta forma conclui-se que o setor técnico responsável confirmou que os maquinários de fato ainda estão em período de garantia, fato que deve ser devidamente comprovado nos autos do processo.

As exigências legais para a licitação que se pretende, conforme define Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, que devem ser comprovadas nos autos a fim de que o gestor cumpra a legalidade no procedimento que se pretende firmar são: 1) que o objeto do contrato refira-se à compra de componente de origem nacional ou estrangeira; 2) que o componente seja necessário à manutenção de equipamento da Administração; 3) que esteja em vigor o período de garantia técnica; 4) seja a aquisição do componente feita diretamente do fornecedor original; 5) que a exclusiva aquisição perante o fornecedor original seja condição indispensável à vigência da garantia.. Nesta toada, deve constar nos autos declaração do setor responsável sob o atendimento das exigências legais aqui estabelecidas.
Dos limites da manifestação jurídica 
Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Dispensa de Licitação por baixo valor

(Lei 8666/93, art. 24, XVII)

Dispõe o artigo 24 da lei 8666/1993:

Art. 24.  É dispensável a licitação:              

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

O doutrinador Petrônio Braz analisando o tema, dispõe que: 
A dispensa pressupõe, nesse caso, a existência de cláusula contratual anterior, que subordine a garantia ao fornecimento de peças originais. Justifica-se a dispensa pela ausência de potencialidade de benefício em decorrência da licitação. Nada impede, contudo, que a Administração, havendo interesse público justificado, renuncie à garantia, libertando-se da cláusula vinculante, promovendo licitação para a aquisição de componentes ou peças de reposição.

Desta forma, caso o Gestor ou pessoa por ele designada verifique o enquadramento do caso aos requisitos legais, implícita está a autorização para a modalidade escolhida. 

Não se tratando de análise, pois ultrapassa os quesitos de manifestação jurídica determinado na Lei de Licitações, haja visto que o que se analisa é estritamente a minuta do contrato, no entanto, a fim de garantir um mínimo de quesitos para o procedimento, deve o Termo de Referência, não enviado para analise, conter no mínimo algumas informações essenciais, como: declaração do objeto; fundamentação da contratação; descrição da solução apresentada; requisitos da contratação; critérios de medição e pagamento; estimativas dos preços obtidos; adequação orçamentária. Para segurança na legalidade do procedimento, deve constar nos autos declaração da existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão e a autorização da autoridade competente para a contratação pretendida. 
Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos e preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os artigos 7º §2º, II, 15, V, §1º, 40, §2º, II, 43, IV e V, todos da Lei nº 8.666/93, devendo os orçamentos apresentados serem fornecidos por pessoais sem vínculo com a administração e hábeis legalmente para tanto. Os valores, mesmo em se tratando de dispensa prevista em lei, devem seguir os padrões do mercado sendo necessária a verificação deste item pelo gestor ou setor responsável. 

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93, os quais no momento estão presentes na Minuta do Contrato, com observação de constar ainda forma de entrega e recebimento dos serviços, ausentes neste momento. Devendo ainda a administração, estar em estrita observância da aplicação do disposto abaixo:

Em qualquer contratação efetuada com dispensa de licitação, observe, com rigor, o disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, de modo que sejam devidamente justificados os motivos da escolha do fornecedor ou executante e os preços pactuados. (Decisão nº 30/2000, Plenário, rel. Min. Guilherme Palmeira.)

Para contratar, ainda que via dispensa, é necessário que os contratados estejam com sua regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS em dia, sendo que essa exigência deve ser mantida na execução do contrato, neste momento, a exigência consta da minuta apresentada. Bem como, observa-se que o pagamento ocorrerá apenas após a execução do serviço.

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

Necessário se faz que seja verificado todos os critérios traçados para se realizar o procedimento de forma adequada 

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração no Procedimento de Dispensa de Licitação, tomando por base o art. 24, XVII , da Lei 8666/93, conclui-se que: deve a administração, através de procedimento próprio e setor técnico competente confirmar o atendimento aos requisitos estabelecidos na Lei 8666/1993, em ato contínuo, atender igualmente aos requisitos explanados neste parecer.

As condições elencadas em tal parecer devem ser integralmente satisfeitas e comprovadas nos autos do processo para que se possa realizar o procedimento licitatório de forma adequada. Exclusivamente a Minuta do Contrato apresentada encontra-se aprovada, eis que, segue as determinações estabelecidas na Lei 8666/93, qualquer alteração posterior deve ser detalhadamente justificada e enviada para nova análise jurídica.

Considerando que os atos públicos gozam de presunção de veracidade, considerando que está Procuradoria não possui a função fiscalizatória, a posterior realização da aquisição sem as adequações do procedimento, será de responsabilidade do detentor de cargo púbico que inobservar tais premissas e realizar o procedimento à revelia da legislação. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.

É o Parecer,

Vila Bela da Santíssima Trindade, 21 de setembro de 2020.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 050/2020
Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a dispensa de Licitação para contratação de empresa autorizada para fornecimento de peças e serviços para manutenção/revisão periódica no período de garantia em 02 máquinas do tipo retro escavadeira da linha JCB, CHASSIS Nº: S0R3CXTTTK2910439 E S0R3CXTTEK2920437, a empresa DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA, CNPJ: 33.086.529/0001-29, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.
Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de setembro de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA
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